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Parecer Adriano Miranda de Sousa - Comissão Especial de Veto

Trata-se de apreciação do veto do Executivo, ao Projeto de Lei Complementar 19/2020 do nobre
vereador Rodrigo Matos, que "Altera a Lei Municipal N° 6.910 de 31 de maio de 1986 e
legislações posteriores".

Conforme justificativa do veto, o Poder Executivo entende que o presente padece de
inconstitucionalidade formal.  

Como a matéria está no âmbito de análise dessa comissão, e por considerar a necessidade de ouvir
o proponente a respeito da questão, libero para seguir a tramitação até o plenário, onde manifestarei
meu voto.

 

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2020.

Adriano Miranda de Sousa
Vereador Dr. Adriano Miranda - PRTB
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